
____ • ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 028/2009 

EMENTA: 	lnstitui 	a 	Comissâo 
Organizadora Municipal de Segurança 
Püblica e dá outras providências. 

JOSÉ LUIZ ANCHITE, Prefeito do MunicIplo de Barra do Piral, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuicoes tegais e constitucionais, 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 11.530, de 24 de outubro de 
2007; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 11.707, de 19 dejunho de 2008, 
que alterou dispositivos da Lei n° 11.530/07 e lnstituiu o Programa Nacional de 
Segurança PUblica corn cidadania - PRONASCI; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 2482, de 11 de dezembro de 2008, 
Clue aprova o Regimento Interno da 1a  ConferOncia Nacional de Seguranca 
PUblica; 

CONSIDERANDO a necessidade para credenciamento junto ao 
PRONASCI e ainda, como ato preparatório para as Conferências de Seguranca no 
MunicIpio, visando a Conferência Nacional de Seguranca PUblica; 

CONSIDERANDO finalmente, que o presente ato adrninistrativo 
reveste-se em lancamento da Etapa Municipal da CONSEG, 

DECRETA: 

Art. 10 
- lnstitui a Comissão Organizadora Municipal de Seguranca 

PUblica, revestindo-se em lançamento da Etapa Municipal da ConferencJ 
Nacional de Segurança Püblica. / 

Art. 21  - A Comissão Organizadora Municipal de Seguranca P'blic 
será formada por 16 pessoas, sendo 40% de representantes da Sociedad Ci

Y~io  

através dos Conselhos Comunitários de Seguranca e Associacoes, 3 
trabalhadores da segurança, representados pela Guarda Municipal e P 
Militar, Bombeiro e Civil e 30% do Poder Püblico Executivo, Legislativo, Ju 
e corn a participacao de 1 membro do Ministério PUblico. 

Art. 30  - Os participantes serão indicados pelos respectivos ó 
descritos e caracterizados no artigo 2 1  do presente. 
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Art. 40  - As etapas murlicipais para a Conferência Nacional de 
Seguranca PUblica, serão realizadas entre os meses de marco e maio de 2009, 
objetivando uma grande participacao popular e de prevençao/repressão ao crime 
e ainda, a violéncia e o exercIcio da cidadania. 

Art. 50 - Os participantes indicados pelas respectivas instituicOes e 
poderes, seräo designados por competente Portaria do Poder PUblico, ficando 
essas fazendo parte integrante e complementar do presente decreto. 

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor nesta data, com a afixaçao, 
face a sua urgencia, devendo ser publicada na forma e nos moldes legais, 
revogando-se as disposiçOes em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 30 de marco de 2009. 

0GIPdk11LI.!J 

&
en  Muni e cIcio 

RI FILHO 
o Municipio 

pgmlhfflcms 

TRVESSA ASSUMPQAO, 69- CENTRO. CEP 27123-080 - CNPJ 28.576.08010001-47- TEL:24 2443-1102 -FAX: 24 2443-1316 


